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ARACfiOZ . ·~· 
Gabinete do Prefeito .... 

Aracruz/ES, 15 de agosto de 2022. 

MENSAGEM N.º 071/2022 
SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES 

Submeto a essa augusta Câmara Municipal o Projeto de Lei em referência, 
que altera a Lei Municipal n.º 4.324, de 11 de setembro de 2020, com intuito de reajustar 
o valor da bolsa auxílio dos estagiários de nível superior (graduação e pós graduação) no 
município de Aracruz. 

Como sabido, a educação superior abrange diferentes modalidades de 
ensino. Para cada tipo de curso é oferecida uma titulação e área de formação específica. 
Os cursos podem ser de graduação, pós-graduação, sequenciais e de extensão. A 
realização de estágio por estudantes de graduação e pós gr_aduaÇão já é prática rotineira 
nos mais diversos níveis da administração pública, municipal, estadual, federal, bem 
como no Poder Judiciário, Ministério Público, dentre outros. 

Neste sentido, dada a relevância do tema, o presente Projeto de Lei tem a 
intenção de diferenciar os estagiários de nível superior que cursam graduação daqueles 

-que cursam pós graduação, sendo o segundo grupo possuidor de certa experiência e maior 
conhecimento técnico, justificando a concessão de bolsa auxilio com valor diferenciado. 

A proposta legislativa também prevê o reajuste da bolsa auxilio dos 
estudantes de _graduação, visto que o valor atual não está compatível com os valores 
praticados por outros órgãos públicos instalados no Município. Essa situação, por 
inúmeras vezes, inviabiliza a participação-do estudante no programa municipal de estágio. 

A bolsa estágio não _possui a mesma característica e natureza da 
remuneração e/0u salário atribuído- aos servidores públicos integrantes do quadro de 
pessoal, contratados através de concurso público e/ou de forma temporária mediante 
prévio processo seletivo, motivo pelo qual não integra o total da despesa com pessoal da 
Administração Pública, não gera quaiquer vínculo empregatício com a entidade cedente. 

Por essas razões, e por se tratar _de matéria de grande relevo social, 
submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos senhores Vereadores com a 
certeza de que Vossas Excelências aprovarão a presente iniciativa. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

M Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/7015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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PROJETO DE LEI N.º 071/2022 

< ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 4.324, DE 
11/09/2020. 

EITO MUNICIPAL DE ARACRUZ~ ESTADO DO ESPIRITO 
~ O; FAÇO SABER QUE A Ci\.MARA MUNICIPAL APROVOU E 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1" O art. 13 da Lei Municipal n.º 4.324, de 11 de setembro de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte red~çã~: 

"A11. 13. O estagiário poderá receber bolsa-auxílio nos valores 
especifica.dos abaixo, isento de qualquer acréscimo 
ou gratifica\:ão, quando o estágio não for obrigatório. 
I - Estagiário' de ensino superior- graduação: R$ 1.100,00 (mii e 
cem reais) 
II -·Estagiário de ensino superior - pós graduação: R$ 1.800,00 
(mil e oitocentos reais) 

§ 1 ºA eventual concess_ão de beneficias relacionados a transporte, 
alimentação . e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo 
empr~gatício. 

§ 2° Quando o estagiário receber bolsa-auxílio, esta será mant:àa 
no pe~iodo de recesso previsto pelo art. 14 desta Lei. ·. 

§ 3° P.:oderá o educando inscrever-se e contribuir comq segurado 
facultativo do Regime Geral de Previdência Social."' 

A:ri. 2° Fica acrescido o § 4° ~ § 5º ao art. 17 d:.i Lei Municipal n.º 4.324, de 
J 1 ·1e setembro dê 2020, com a seguinte r.edaçãc;: 

"Art. 17 ............................................... . 
( .. ,) 

§ 4º A proporção prev1sm 11') caput não se aplíca para a 
contrataçi'í.o de estagiários de ensino superior na modalidade pós 
graduação, 

~ 5º A contratação de esü1.giários de ensino sup~~!'~vr na 
modalidade pós graduação deverá obst:rvar o limite de 20 (vinte) 
esí:agiários para Administração Municipal Direta." 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013n015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta ClvIA --­

das dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal, que serão suplementadas se 
necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Preféito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - Es-1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/7015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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IMPACTO FINANCEIRO - Estagiários Pós Graduado(l.800,00) 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 
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COMISSÃO DE CONST~TUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 071/2022 

EMENTA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 0 4.324, DE 11/09/2020. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: JEAN PEDRINI -Vereador 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tramitando 

nesta casa legislativa, distribuído à relataria deste vereador, no âmbito da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, pra que, dentro de suas 

atribuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 071/2022, de autoria do chefe do Poder 

Executivo, o qual ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 0 4.324, DE 11/09/2020. 

Como sabido, a educação superior abrange diferentes modalidades de ensino. 

Para cada tipo de curso é oferecida uma titulação e área de formação específica. 

Os cursos podem ser de graduação, pós-graduação, sequenciais e de extensão. A 

realização de estágio por estudantes de graduação e pós graduação já é prática 

rotineira nos mais diversos níveis da administração pública, municipal, estadual, 

federal, bem como no Poder Judiciário, Ministério Público, dentre outros. 

Neste sentido, dada a relevância do tema, o presente Projeto de Lei tem a intenção 

de diferenciar os estagiários de nível superior que cursam graduação daqueles que 

Rua Prr!fessor Lobo. 550- Centro-Arame- ES- CEP 29.190-()62 Te/.: (!7) 3256-9./66 
Site: w1n1-.aracnr=.es./eg. br e-mail gabi11etejem1pedri11i(,/)(1racm::.es. leg. hr 
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cursam pós graduação, sendo o segundo grupo possuidor de certa experiência e 

maior conhecimento técnico, justificando a concessão de bolsa auxilio com valor 

diferenciado. 

A proposta iegislativa também prevê o reajuste da bolsa auxilio dos estudantes de 

graduação, visto que o valor atual não está compatível com os valores praticados 

por outros órgãos públicos instalados no Município. Essa situação, por inúmeras 

vezes, inviabiliza .a participação do estudante no programa municipal de estágio. 

A bolsa estágio não possui a mesma característica e natureza da remuneração e/ou 

salário atribuído aos servidores públicos integrantes do quadro de pessoal, 

contratados através de concurso público e/ou de forma temporária mediante prévio 

processo seletivo, motivo pelo qual não integra o total da despesa com pessoal da 

Administração Pública, não gera qualquer vínculo empregatício com a entidade 

cedente. 

Passo a Opinar. 

li - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Nos termos do artigo 30, i, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete 

à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucionai, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

Ainda no teor do art. 32, à "Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, cabe, preliminarmente, examinar a admissibilidade de matéria, do ponto 

de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento 

Interno". 

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente projeto de Lei. 

!iua Professor Lobo. 550- Centro -Aracni= - E.S- CEP 29. i90-062 7'ei.: (27) 3256-9./66 
Siri!: 11'\F\l".aracnc. es. feg.br e-mail gabi111.'/f!_fel111pedri11ijil1aracni=.es.ler;.br 
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CMA 

Ili ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

Em relação a competência do executivo, esta está prevista no art. 301 da Carta da 

República, incisos 12 e 113, a qual é exclusiva do ente Municipal, em se tratando de 

interesse local. 

Portanto, considero que o presente projeto não apresenta vício de iniciativa e, 

nesse aspecto, pode prosperar. 

IV - DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

Especificamente quanto a constitucionalidade material e formal, não vislumbro 

qualquer violação a princípios ou regras de ordem constitucional ou legal, nem 

ainda incompatibilidade com as normas infraconstitucionais que regulam a matéria, 

tendo em vista que a presente proposição somente dispõe sobre matéria 

orçamentaria. 

Nesse sentido, o projeto está alinhado aos princípios constitucionais e no campo 

da constitucionalidade material, merecer prosperar. 

V - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

O art. 59 da Carta da República estabelece que o processo legislativo compreende 

a elaboração de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis 

delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

1 Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 
2 1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
3 li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
Rua Professor Lobo. 550- Centro -Arame- E<S' - CEP 29.190-062 Te!.: (J7) 3156-9./66 

.Site: 11·1nr.aracnc. es.!eg. br e-mail gabi11etejeanpedri11i0!aracm:::.es. leg. hr 
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Doura feita, o art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o 

processo legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica, leis 

ordinárias, decretos legislativos e resoluções. 

Da leitura dos dispositivos, é possível observar que a Lei Orgânica do Município de 

Aracruz não previu qualquer hipótese de lei complementar, pelo que se deve 

observar a disposição do artigo 47 da carta magna. 

• 1 Lado outro, de bom alvitre ressaltar que apesar de o art. 146, Ili, da Constituição 
1 

• i Federal dispor que cabe à lei complementar tratar das normas GERAIS de direito 

tributário, tal obrigação seria direcionada exclusivamente à União nos termos do 

art. 24, 1, § 1° da CF/88), de modo que as normas estaduais e municipais sobre 

matéria tributária não estariam sujeitas ao mesmo regime das leis complementares. 

Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser 

observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para aprovação, desde que presentes 

a maioria absoluta dos vereadores em plenário. 

VI - DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

A Constituição Federai estabeleceu, no Parágrafo Único do seu artigo 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 

redação e a consolidação das leis, o que foi com a promulgação da LC nº 95/98. 

Tai norma atendeu tais preceitos e estabeleceu diietrizes para a organização do 

ordenamento jurídico. 

Analisando o projeto de lei, observo que a proposição está em conformidade com 

a referida norma. 

Rua Pr:>fessor lobo. 550- Ce11tro-Aracru::- EiS- CEP 29.190-062 Te/.: (27) 3256-9./66 
Sile: ll"lnr.aracm::.es.leg. br e-mail gabi11etejeanpedrini(ÜJaracru::.es.leg.br 
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Vll~CONCLUSÃO 

Pg nº 
O\Q 
~ :Jv:.cl. 

CMA 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 071/2022, de autoria do 

chefe do Poder Executivo, o qual ALTERA A LEI MUNICIPAL N.0 4.324, DE. 

i 1/09/2020, esta Relataria se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e 

LEGALIDADE da proposição, com emenda. 

Aracruz/ES, 22 de agosto de 2022 . 

Rua Professor Lobo. 550- Centro··· Aracm:: ·· r;,:~· - CEP 29. !90-062 frí.: (27) 325ó-Y./ólí 
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Aracruz, 29 de agosto de 2022. 

À Senhora 
ANDRÉA COUTINHO MUSSO DA SILVA 
Secretária Municipal - SEGOV 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

Assunto: Pedido de informações acerca do Projeto de Lei nº 071/2022, de autoria do Poder 
Executivo. 

Senhora Secretária de Governo, 

Cumprimentando-a, respeitosamente, encaminho em anexo o pedido de 
informações do vereador relator André Carlesso, para fins de instrução do Projeto de Lei nº 
071/2022 - Altera a Lei Municipal Nº. 4.324, de 11/09/2020, que se encontra em análise por 
parte da Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas. 

Atenciosamente, 

~Wi~iu~~uli~~flit.~-
Departamento Legislativo - CMA 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz - E/S- CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
Dept!! Legislativo - (27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-40 - Site: www.aracruz.es.leg.br. e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 



PREFEITURA DE 

ARA CRUZ 
Processo: 17702/2022 Autor: SEMAD - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

E RECURSOS HUMANOS 

FOLHA DE DESPACHO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Informamos que cada Secretaria possui em seu orçamento dotação epecífica para a 
contratação de estagiário. 

Segue para providências. 

l_ Em 2 de setembro de 2022 

i 
' '~ 

MARIA DAS GRAÇAS FRIGINI CUZZUOL 

SERVIDOR 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 32003700390031003200340037003A005400, Documento assinado 

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

tis. 62 
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DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE COMPATIBILIDADE COM A LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL 

OBJETO: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 

4.324/2020 DE 11/09/2020. 

Declaramos, para os devidos fins, que o projeto de lei em epígrafe é compatível com a LDO (Lei 

de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é 
compatível com o PPA (Plano Plurianual). 

Aracruz, 03 de agosto de 2022 

-,. 

Marcus Vinícius Souza Coelho 

Secretário Municipal deAdministração e Recursos Humanos - SEMAD 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003400310035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP - Brasil. 

ICP tis. s 
Brasil 

~ 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi assinado eletrônicamente e pode 

https ://a racruz. p refe itu rasem pape 1. com. bra utenticid ade 

340036003400310035003A00540052004100 

ser acessado no endereço 

utilizando o identificador 

Assinado eletrônicamente por MARCUS VINICIUS SOUZA COELHO em 05/08/2022 10:08 

Checksum: 153E58974FEA60F1 FC835AA4CE5D01964A29DE23BA1DCABB38C17CC5321 DFF3F 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 340036003400310035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E 
TOMADA DE CONTAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 071/2022 

EMENTA: Altera a Lei Municipal 
11/09/2020 

AUTOR: PODER EXECULTIVO 
RELATOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciai~,· h•. Poder Executivo, 
'
1i)\, 'lb, 

tramitando nesta casa legislativa, qi,~rtt · buií~9 .à· relator ia deste 
.f~~,;1Z(:~:t! 

vereador, no ârnbi to da comis~~í?,if\•d~!; ~f·ri~~}ças, para que dentro de 
<,jY , :r; :'} 

suas atribuições, possa o~:inar .;?6'h_rie a constitucionalidade, 
\t'1 t~'; 

legalidade, juridicidade e tê.í:m_ica,h,legislativa do Projeto de Lei 
''lf' ,., . ., ~z~::;_.~r;Jvf 

n°071/2022, de autoria do chefe do Poder Executivo, a qual altera 

a lei municipal Nº 4 DE 11/09/2020 

A>-. {;;fJP ít~" 
O autor -iustifit'ca't~}seu 'rojeto de lei, ao argumento de que a 

.) ,,,~~H!h. '*(\1h 
educação supeJ;f!Lor''l/,ç:iprange diferentes modalidades de ensino, e 

~.. t!t*~ ;;r·:'· 
para cada ;ID_ o 1'-tàl:dr curso é oferecida uma titulação e área de 
- I:-'l}L "' 1 

~~R "tt't,. 
formp.;ç_ªo é _fieci1fica, ao passo que o estágio por estudantes de 

·,Ui ~~'t·ilti,;1~~ -'· ~'{t~li~· 
pós-g':tadúlà\~~o' já é pratica rotineira na administração pública. - ~h[u; ff·•·· ,t:·~. , 

o=i 
~H 
~~L 

Arg-u~nenta que é necessário distinguir os estagiários de nível 

superior, que estejam estuando graduação daqueles que estejam 

estudando pós-graduação, prevendo ainda um reajuste do valor do 

auxilio que se encontra defasado. 

Site: www.aracruz.leg.br e-mail: gabineteandrecarlesso@aracruz es leg.br 
Rua Professor Lobo, n. 550, Centro, Aracruz/ES - CEP 29.19 -Or 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

Finaliza afirmando que a bolsa estagio não possui característica 

de remuneração, e por isso não integra o total de despesa com 

pessoal da Administração Pública, requerendo sua aprovação. 

Vieram os autos a esta relataria. Passo a emitir parecer. 

II - DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
E TOMA.DA DE CONTAS 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização 

Comissão Permanente 

Interno desta Casa, tem por objetivo de 

pareceres sobre as 

manifestar acerca do 

Proposições. 

do Regimento 

estudos e emitir 

devendo se 

das 

Esclareça-se que as técnicos criados pelo 

Regimento Interno cont'\.a finalidade de discutir e votar proposições 
~>1 ,,,,, ,. 
+ <~.f:.f\tt"' 

que são apresentadas .:,,, i~~\n~ra. 
~pf rJt;~ 

~g~rv 

Dessa forma, proposições e ou projetos, 

as comissõE;.Q... opinião técnica sobre o 
. ' t!fi.f-<·\'~t~;;.~\ 

assunto, H~f m~~o de pareceres. 

\!fi;:i~t;~;~\ii:~;:ç!~ 
Importànte visitar as atribuições contidas no art. 30, II, do 

- '\~,g> 

Regimen~lo Interno, que aduz: 

"Art. 30 Sem prejuizo do disposto no Art. 27, § 2°, da Lei Orgânica, 
compete: 

II - À Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas, 
os aspectos econômicos e financeiros, e, especialmente: 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

a) A matéria tributária, 
crédito, dívida pública, 
direta ou indiretamente, 

abertura de crédito adicional, operações de 
anistias e remissões de dívidas e outras que, 
alterem a despesa ou a receita do município, 

ou repercutem no patrimônio municipal. 

b) Os projetos de plano plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e, privativamente, o projeto do orçamento anual e da prestação de contas 
do Prefeito Municipal e da Mesa da Câmara. 

c) Todas as proposições que, quanto ao aspecto 
diretamente para aumentar ou diminuir a despesa, 
pública. 

d) Todas as proposiçoes decorrentes da 
40 da Constituição Estadual e artigo 84 

outro, há que se observar da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, em princípio o artigo 16, 

senão vejamos: 
1(>H1~ 

;ü'1JHt+ :' 4Í~f~; .. 
Art. 16. A criação, expansão' ou ape:u;&e:uçoamento de ação governamental 

#~' ., :, .. ~,,'-.:.'. ., 
que acarrete aumento da desR::esa ser'át acompanhado de: (Vide ADI 6357) 

~·5.~h:t~ Jli 
I - estimativa do impacto orÇàmen:f:lario-financeiro no exercício em que 

""<-(!:.·-· 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

Esta 

. - . . {:ü. ,,.,1»:,,"1'\··~ ... ~ - . -

II - declaraçao do'.Oil?' · Ijl.,ador da despesa de que o aumento tem adequaçao 
orçamentária e fina·rí~ '1" ,jicom a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurdJ~nu'· 1}~om a lei de diretrizes orçamentárias. 

·hl· 't . . ·,~o. 

~r:·;;:~;:::;-~ t{~h . 
comissão t1É§ 'tl:a:rrSém instada a opinar quando repercutam no 

7,, ~;'.:i·\1i 

patrimônio ,dflt:n, 
, 1~:'v 
;w.BJB.l, incluindo aquelas que tratem do plano 

,·« ;~ ''QJ~. 

Plurianuail:) .. e ''i·se atende aos critérios da Lei de Diretrizes 
\,i,~1 \1~1~*,~ '··\Ih?> 

o r çamên f ~kita.i3l~ 
t{htJW '''&'' 

~~~\ 
Em aper~~da síntese, no que se refere a Comissão de Finanças, são 

atribuições desta, se manifestar sobre as matérias especificas 

como abertura de credito adicional, matéria tributária, operações 

indiretamente, que alterem indiretamente a despesa ou receita do 

Município. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete Vereador André Carlesso 

Neste sentido, como es trata de reajuste financeiro no valor do 

bolsa-auxílio estagiário, e implementação de nova modalidade, com 

ensino superior, restam claros os indícios de aumento despesas, 

podendo afetar o patrimônio da municipalidade, sendo assim 

pertinente, a analise por esta comissão. 

III - FUNDAMENTAÇÃO 

Esclareça-se que as comissões são órgãos 

Regimento Interno com a finalidade 

que são apresentadas a Câmara. 

yff~~fp 
Q:~:f!Il?ados pelo 

proposições 

Com relação a determinadas proposiçq,y'.'5\;r~ projetos, as comissões 
- __ fJJ ,n-~r:~ 

se manifestam emitindo opini~8J.:'.:Ct,:~dn\lfi3. ]~~bre o assunto, por meio 
{:<! {,&,§:,". '<:'i1f 

de pareceres, valendo ressa~f:.ar ql_\'.e z,J;ã;ircomissão de Constituição, 
itht ,j:; 

Legislação, Justiça e Redação'~t~R.~,J~avorável a matéria em comento. 
'~1 ;'..f::.:·1 ', 

1!\ 

Lado outro, aponto \J<gú o projeto aponta a existência de 
;h t~i 

recursos, e eventtíalQt"J ;'lementação, ii) existe declaração do 
1l~''> tJt ''li ,. 

ordenador de de.$;pes·~;~ neste sentido, iii) foi j untapo aos autos 
4tjP·~~< ;;·,, \~k·1A, 

a estimativa ez~mp .~'financeiro do projeto, tudo em conformidade 
\:,~;.' 

t;fK't ,,·<, •· 

com a Lei ~r :"êa1' Municipal e em observância fiel aos ditames da 
{~1h~ ~,::~i:· 

Lei "'"''·•~J."\.c:si;YE{~,sabilidade Fiscal. 
t.1\}li 

Com nos argumentos acima esposados, aponto haver 

regularidade do projeto em relação aos ditames da Lei de 

responsabilidade Fiscal, bem como com os retoques na Lei de 

Diretrizes orçamentarias e no plano Plurianual, atendendo assim 

critérios e requisitos necessários. 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

IV - CONCLUSÃO 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 071/2022, 

instado a opinar se o projeto está em conformidade com a Lei de 

responsabilidade Fiscal, se existe orçamento para atender o 

projeto e se ele atende aos critérios da Lei de 

Orçamentárias e o plano plurianual, esta Relataria s sta 

pela REGULARIDADE da proposição. 

Com base ·nos fundamentos acima FAVORÁVEL 

a matéria. 

Aracruz, 01 de agosto de 2022 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Pág. 

1t= 
CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 72ª Sessão Ordinária Data: 05/09/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 071/2022 - ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.324, 
DE 11/09/2020. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE 
VEREADOR FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATHIAS X X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 ·votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
Favoráveis: Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 72ª Sessão Ordinária Data: 05/09/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 071/2022 - ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.324, 
DE 11/09/2020. 

COMISSÃO DE SAÚDE, 

VEREADOR EDUCAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE 

SIM NÃO 

ADRlIANA GUIMARÃES MACHADO X 
ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 
ALEXANDRE FJERREIRA MANHÃES X 
ANDRÉ CARLESSO X 
ART.IÊMIO NUNES ROSSONI X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 
LUIZ CARLOS MATIDAS X 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFAJLSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA: X 

RESULTADOS: 

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇ~O E MEIO AMBIENTE 

Favoráveis: 16 votos -,\ .1; j' Contrários: 00 votos 

1 7. 

Marcel~ a 7 ai Severino . 
1" S~J!'retário 

!/ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Pág. 

~ 
CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 72ª Sessão Ordinária Data: 05/09/2022 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 071/2022 - ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.324, 
DE 11/09/2020. 

PROJETO DE LEI 
VEREADOR 

SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA X 

ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS X 
MARCELO CABRAL SEVEJRINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADOS: 
Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

OFÍCIO Nº 521/2022 
Gabinete da Presidência 

À Sua Excelência o Senhor 
LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal de Aracruz 
Av. Morobá, 20, Bairro Morobá 
29192-733 Aracruz/ES 

Aracruz, 06 de setembro de 2022. 

Assunto: Encaminha autógrafo do Prnjeto de lei nº 071/2022 - Poder Executivo. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de lei nº 071/2022 -
Altera a Lei Municipal n.º 4.324, de 11/09/2020, de autoria do Poder Executivo, o qual foi 
aprovado em Turno Único na 72ª Sessão Ordinária, realizada em 05/09/2022, para 
conhecimento e providências cabíveis. 

Na oportunidade apresento minhas, 

Cordiais Saudações, 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 
Dept!! Legislativo -(27) 3256-9461- CNPJ: 39.616.891/0001-40-Site: www.aracruz.es.leg.br. e-mail legislativo@aracruz.es.leg.br 
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OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 272/2022 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz -ES 

Assunto: Encaminha Len 
Referência: Processo n. º 17702/2022 

Senhor Presidente, 

Aracruz, 06 de setembro de 2022. 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.529, de 06/09/2022, 
sancionada por este Executivo nesta data, para apreciação dessa conceituada Casa 
Legislativa. 

Atenciosamente, 

~c--~:;tx( 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013no1 S 1 VM'vv.aracruz.es.gov.~r 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es:gov.br 
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Gabinete do Prefeito 

LEI N.º 4.529, DE 06/09/2022 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 4.324, DE 
l 1/09/2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRlJZ, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º O art. 13 da Lei Municipal n.º 4.324, de 11 de setembro de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. O estagiário poderá receber bolsa-auxílio nos va.lores 
especificados abaixo, isento de qualquer acréscimo 
ou gratificação, quando o estágio não for obrigatório. 
I - Estagiário de ensino superior - graduação: R$ 1.100,00 (mil e 
cem reais) 
II - Estagiário de ensino superior - pós graduação: R$ 1.800,00 
(mil e oitocentos reais) 

§ 1 ºA eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, 
alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo 
empregatício. 

§ 2º Quando o estagiário receber bolsa-auxílio, esta será mantida 
no período de recesso previsto pelo art. 14 desta Lei. 

§ 3º Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado 
facultativo do Regime Geral de Previdência Social." 

Art. 2º Fica acrescido o§ 4° e§ 5° ao art. 17 da Lei Municipal n.º 4.324, de 
11 de setembro de 2020, com a seguinte redação: 

"Art. 17 ............................................... . 
( ... ) 

§ 4º A proporção prevista no caput não se aplica para a 
contratação de estagiários de ensino superior na modalidade pós 
graduação. 

§ 5° A contratação de estagiários de ensino superior na 
modalidade pós graduação deverá observar o limite de 20 (vinte) 
estagiários para Administração Municipal Direta." 

Av. Morobá, nº 20 i Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/7015 1 www.aracruz,es.gov.br 1 EMAIL: prefei~o@aracruz.es.gov.br 
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Gabinete do Prefeito 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal, que serão suplementadas se 
necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 06 de setembro de 2022. 

~~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Mornbá, nº 20 1 Bairro Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733. 
TEL: 27 3270-7013/7015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 



CAMARA l\/IUIN!IClPAL D'E ARACRUZ 

_ Providencia e !Despacho por Setor 

LEGISLATIVO 

PROVIDÊNCIA 

Processo nº 

51512022 

U 111111 HI 11111 

Despacho: ARQUIVADO CMA 

Sancionada a Lei nº 4.529, de 6 de setembro de 2022, finalizo o processo e encaminho para arquivamento. 

' ' \ , 
' . _, 

GAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ 15 de Setembro de 202210:55 Usuário: wpereira 

Folha nº: 1 
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